
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
Rua Baldim, nº 345 - Bairro Morada do Rio - CEP 33.045-090 - Santa Luzia - MG

 

SMEL/GAB - SECRETARIO

COMUNICAÇÃO INTERNA Nº 1455/2026-04

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – DFD
 

INTRODUÇÃO

De acordo com o inciso IV do art. 2º do Decreto nº 10.947, de 25 de janeiro de 2022, o
Documento de Formalização de Demanda (DFD) é o documento que fundamenta o
plano de contratações anual, em que a área requisitante evidencia e detalha a
necessidade de contratação
Adicionalmente, o art. 8º do Decreto nº 10.947, de 2022 especifica as informações
mínimas requeridas ao preenchimento do DFD, as quais serão detalhadas nos tópicos a
seguir.

 

PREENCHIMENTO PELA ÁREA REQUISITANTE

 

DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO DFD

Secretaria / Órgão auxiliar: SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER Unidade Administrativa: Prefeitura Municipal de Santa Luzia

Nome do requisitante: Matheus Raphael da Silva Cargo/Função: Coordenador Administrativo

E-mail: matheusraphael@santaluzia.mg.gov Telefone(s): 36426929
 

1- INFORMAÇÕES GERAIS

1.1- Data prevista para conclusão do processo
Abril de 2026
1.2- Descrição sucinta do objeto
Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de transporte terrestre, destinado ao deslocamento de atletas,
paratletas, estudantes-atletas, professores, monitores e equipes técnicas vinculados às
ações, programas, eventos esportivos, Jogos Escolares e representações esportivas
oficiais do Município de Santa Luzia, em deslocamentos realizados dentro e fora do
território municipal, conforme demanda da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer e
nos termos da legislação vigente.
1.3- Grau de prioridade da compra ou da contratação
Alta

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

2- JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

 
2.1- Justificativa da necessidade da contratação

A presente contratação tem por objetivo atender à necessidade da Secretaria Municipal de
Esportes e Lazer de Santa Luzia/MG quanto ao deslocamento de atletas, paratletas,
estudantes-atletas, professores, monitores e equipes técnicas para participação em
competições esportivas, treinamentos e eventos institucionais, no âmbito municipal e
intermunicipal.

A demanda decorre, especialmente, da execução das políticas públicas de incentivo ao
esporte previstas na Lei Municipal nº 4.826/2025, que dispõe sobre a concessão de
transporte a atletas e paratletas para participação em competições oficiais, incluindo, de
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Item Descrição Unidade Quantidade Valor Uni Valor total

1 Prestação de serviço de transporte
terrestre, municipal e
intermunicipal, com fornecimento
de veículo tipo VAN, com
capacidade mínima de 15 a 20
passageiros, incluindo motorista
habilitado, combustível,
manutenção, seguros e demais
encargos necessários à execução
do serviço.
Requisitos Técnicos:
Ano de fabricação igual ou
superior a 2015.
Poderão ser utilizados, quando
disponíveis, mecanismos de
controle de embarque digital,
como QR Code ou check-in via
sistema, sem caráter obrigatório,
visando garantir o uso por
beneficiários autorizados
conforme a Lei Municipal nº
4.826/2025.

Diária 60 R$
1.070,17 R$ 64.209,90

2 Prestação de serviço de transporte
terrestre, municipal e
intermunicipal, com fornecimento
de veículo tipo MICRO-
ÔNIBUS, capacidade mínima de
25 a 30 passageiros incluindo
motorista habilitado, combustível,
manutenção, seguros e demais
encargos necessários à execução
do serviço Poderão ser utilizados,
quando disponíveis, mecanismos
de controle de embarque digital,
como QR Code ou check-in via
sistema, sem caráter obrigatório,
visando garantir o uso por
beneficiários autorizados
conforme a Lei Municipal nº
4.826/2025.
 

Diária 150 R$
1.272,25

R$
190.837,50

forma relevante, os Jogos Escolares de Minas Gerais – JEMG, bem como outros eventos
esportivos regionais e estaduais.

Atualmente, o Município não dispõe de frota própria suficiente, adequada e disponível
para atender, de forma contínua e simultânea, às demandas da Secretaria, especialmente
diante da variação do número de participantes, das distâncias percorridas, dos períodos de
realização e dos tipos de veículos necessários.

A ausência da contratação inviabilizaria ou comprometeria significativamente a
participação das delegações esportivas do Município em competições oficiais,
prejudicando o acesso ao esporte, a formação cidadã dos participantes e o cumprimento
das diretrizes estabelecidas na legislação municipal.

Adicionalmente, a contratação de empresa especializada assegura o atendimento às
normas de segurança do transporte coletivo de passageiros, com fornecimento de veículos
adequados, motoristas devidamente habilitados, manutenção regular, seguros obrigatórios
e demais condições necessárias à prestação eficiente e segura do serviço.

Ressalta-se, ainda, que a presente contratação será realizada por meio do Sistema de
Registro de Preços, permitindo a execução sob demanda, sem obrigatoriedade de
consumo integral dos quantitativos estimados, conforme a necessidade da Administração
ao longo do exercício.

Tal modelo proporciona maior eficiência na gestão dos recursos públicos, flexibilidade
operacional e adequação às variações do calendário esportivo, possibilitando o
atendimento contínuo das demandas da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer.

Dessa forma, a contratação pretendida mostra-se necessária, adequada e alinhada ao
interesse público, contribuindo para o fortalecimento das políticas públicas de esporte e
lazer no Município de Santa Luzia/MG.

 
 

2.2- Indicação de vinculação ou dependência com o objeto de outro documento de
formalização de demanda.
Não se enquadra.
 

 
 

 

3- MATERIAIS/SERVIÇOS  

  Inexistência 
Compatíveis
Especificaçõ
Necessárias.
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3 Prestação de serviço de transporte
terrestre intermunicipal, com
fornecimento de veículo tipo
ônibus rodoviário, com
capacidade mínima de 44 a 50
passageiros, equipado com
banheiro, incluindo motorista
habilitado, combustível,
manutenção, seguros e demais
encargos necessários à execução
do serviço.
Acessibilidade e Tecnologia: A
contratada deverá disponibilizar,
sem custo adicional, veículos
equipados com recursos de
acessibilidade (como elevadores
ou rampas de acesso) para o
atendimento de paratletas ou
pessoas com mobilidade
reduzida, sempre que houver
solicitação prévia da
Administração por meio de
Ordem de Serviço. A prestação do
serviço contemplará,
preferencialmente, o
monitoramento de rota via
geolocalização e a geração de
relatórios digitais de percurso
para fins de fiscalização e
controle, visando o pleno
cumprimento da Lei Municipal nº
4.826/2025.

Diária 150 R$
1.973,33

R$
296.000,25

Valor total: R$ 551.047,65  

 
 

 
 

4- Dotação Orçamentária

 

27.811.2026.1720 AÇÕES DE INCENTIVO P ESP E PART CAMP, TORN E EVENTOS ESPORTIVOS
3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Fonte:1500
Ficha: 1682
 
27.813.3036.2712 JOGOS ESCOLARES MUNICIPAIS
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Fonte:1500
Ficha: 1731

5- IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE E RESPONSÁVEL

 
Área Requisitante (Unidade/Setor/Depto):
Secretaria Municipal de Esportes e Lazer

Responsável (eis) pela demanda:

Nome: Matheus Raphael da Silva

Matrícula: 38901 Cargo/Função: Gerente de administração dos Espaços
públicos

 
Aprovo o Documento de Formalização de Demanda (DFD) nos termos supracitados.
 
________________________________________________________________________
 

Breno Rodrigues Almeida
Secretário Municipal de Esportes e Lazer

Matricula: 38856

 
 

Santa Luzia, em 27 de abril de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Breno Rodrigues Almeida, Secretário, em 27/04/2026, às 14:03, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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Documento assinado eletronicamente por Matheus Raphael da Silva, Gerente, em 27/04/2026, às 14:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.santaluzia.mg.gov.br/autenticidadesei informando o código verificador 0344273 e o código
CRC 3161E940.

25.12.000000218-3 0344273v1
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